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CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES

O Distrito Federal, por meio da Secretaria de Estado de Jus0ça e Cidadania, inscrita no CNPJ nº
08.685.528/0001-53, com sede em SAAN Quadra 01 Lote C, Zona Industrial – Brasília/ DF, CEP:
70.632-100, representado por JAIME SANTANA DE SOUSA, na qualidade de Secretário-Execu(vo,
inscrito no CPF nº 015.411.433-29, Documento de Iden(dade nº 2001028074695 SSP-CE, com
delegação de competência prevista nas Normas de Execução Orçamentaria, Financeira e Contábil do
Distrito Federal, e fundamento na Portaria SEJUS nº 141, de 05 de julho de 2019, publicada no DODF
nº 127, de 09 de julho de 2019, e Decreto de 18 de novembro de 2022, publicado no DODF nº 216,
página 53, de 21 de novembro de 2022, e a empresa SMART MG COMERCIO & REPRESENTAÇÃO
LTDA , doravante denominada Contratada, inscrita no CNPJ sob o nº 31.022.161/0001-00, com sede no
endereço: AVENIDA PORFIRIO RIBEIRO DE ANDRADE, 190 - SALA 01 - FATIMA I - 37.554-200 - Pouso
Alegre / Minas Gerais, representada por LUCAS DE SOUZA, inscrito no CPF nº 015.142.626-
06, Documento de Iden(dade nº 13.529.644 SSP/MG, na qualidade de Procurador, em observância às
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar
o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 02/2023 mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PROCEDIMENTO

2.1. O presente Contrato obedece aos termos do Termo de Referência (126943039), do Edital de
Pregão Eletrônico n° 02/2023 (128671596), da Proposta (129864362, 129966590) e da Lei nº 14.133,
de 1º de abril de 2021.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO

3.1. O Contrato tem por objeto a aquisição de veículos para atendimento das demandas das unidades
do sistema socioeduca(vo da Subsecretaria do Sistema Socioeduca(vo da Secretaria de Estado de
Jus(ça e Cidadania do Distrito Federal Termo de Referência (126943039), do Edital de Pregão
Eletrônico n° 02/2023 (128671596), da Proposta (129864362, 129966590) e da Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021.

3.2. Especificação do objeto:

 

DADOS EXECUÇÃO 

PREGÃO ATA ITEM DESCRIÇÃO MARCA/MODELO EMPRESA
SALDO
EM
ATA

QTDE
SOLICITADA

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

DESTINAÇÃO

Veículo automotor de passeio
SEDAN 0KM, Novo, Fabricação
nacional ou importada, Ano e
modelo: 2022/2022 ou
posterior; Última versão; Cor
branco; motorização 1.0 ou
superior, com potência
mínima de 80CV (etanol) e
75CV (gasolina);
bicombustível, sendo Etanol
ou Gasolina em qualquer
proporção; transmissão
mecânica ou automática no
mínimo de 5 velocidades à
frente e 1 ré; protetor de
cárter; roda/pneus aro
mínimo R 14; com roda/pneu



2/2023 01/2024 1

sobressalente (estepe) em
alojamento próprio no
interior do veículo, não será
aceito estepe localizado no
exterior do veículo instalado
abaixo do assoalho/chassi; 4
(quatro) portas; com
capacidade mínima para 05
ocupantes, sendo o motorista
mais 4 (quatro) passageiros;
com direção assistida
(hidráulica ou elétrica -
conforme linha de produção);
cinto de segurança para todos
os ocupantes (incluindo o
banco traseiro central); com ar
condicionado original de
fábrica, com filtro de poeira e
pólen, instalado pela
montadora; rádio AM, FM;
vidros elétricos; película de
segurança e controle solar em
todos os vidros do veículo,
exceto no para-brisas,
conforme legislação em vigor;
trava elétrica em todas as
portas; desembaçador
traseiro; freio com sistema
antitravamento – ABS e
Distribuição Eletrônica de
Frenagem – EBD; Air
bag duplo frontal para
motorista e passageiro; jogo
de tapete de borracha;
demais equipamentos e
acessórios de uso obrigatório
e exigidos por leis, portarias e
resoluções do CONTRAN,
DETRAN, DENATRAN e demais
órgãos reguladores do
setor. Deverá ser
entregue com 1º
emplacamento/licenciamento
incluso e realizado
diretamente em nome deste
órgão, não sendo aceito
transferência de propriedade
de veículo já emplacado. 

RENAULT LOGAN
– LIFE 1.0 –
2023/2024

SMART MG
COMERCIO &
REPRESENTAÇÃO
LTDA

39 15 R$ 99.495,00 
R$
1.492.425,00

Gerências de
Atendimento
em Meio
Aberto -
GEAMAs da
Subsecretaria
do Sistema
Socioeducativo 

 

3.3. Por veículo novo entende- se os automóveis/veículos (geral) antes de seu registro e
licenciamento, conforme Deliberação nº 64/2008 CONTRAN.

3.4. Deverá ser entregue com 1º emplacamento/licenciamento incluso e realizado diretamente em
nome deste órgão, não sendo aceito transferência de propriedade de veículo já emplacado.

3.5. Os veículos serão distribuídos entre as unidades de acordo com a necessidade e poderão ser
remanejados conforme a demanda.

3.6 Deverão possuir todos os itens obrigatórios conforme a Legislação vigente e o Código Nacional de
Trânsito.

3.7. Os automóveis oferecidos pela licitante deverão vir com todos os equipamentos de série da
categoria ofertada, mesmo que não conste algum item neste Termo de Referência.

3.8. Com o intuito de garan(r a manutenção dos veículos no primeiro ano de uso as 3 (três) primeiras
revisões programadas ficarão a cargo da CONTRATADA.

3.9. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

3.9.1. O Termo de Referência;

3.9.2. O Edital da Licitação;

3.9.3. A Proposta do contratado;

3.9.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

4.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados a par(r da data da assinatura
do contrato, prorrogável, conforme necessidade da Administração, na forma do art. 105 da Lei n°
14.133/2021.

 



CLÁUSULA QUINTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

5.1. A entrega dos veículos deverá ser realizada com prazo de entrega de até 150 (cento e cinquenta)
dias corridos contados a par(r da data de assinatura do contrato, podendo ser feita em remessa
parcelada conforme acordado entre as partes.

5.2. Em caso de prorrogação do prazo de entrega, este poderá ser feito uma única vez, por prazo não
superior a 30 (trinta) dias úteis. Deverá ser feito por escrito, jus(ficadamente, antes de seu
vencimento, comprovando que não houve culpa do fornecedor no descumprimento do prazo contratual.

5.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de até 5 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

5.4. Quanto ao recebimento defini(vo, este ocorrerá após a verificação da qualidade e quan(dade do
material e consequente aceitação, no prazo de 15 (quinze) dias por meio de ateste da nota fiscal,
fatura, recibo e/ou termo circunstanciado.

5.5. Na hipótese de reprovação do objeto, a subs(tuição deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta)
dias corridos.

5.6. Caso a subs(tuição não ocorra, dar-se-á por rescindido o contrato e sobre contratante recairá as
multas moratórias e/ou compensatórias, contratualmente previstas, além daquelas previstas na
legislação correspondente (artigo 155 da Lei 14.133/21).

5.7. Caso após o recebimento provisório constatar-se que os veículos possuem vícios aparentes ou
redibitórios ou estão em desacordo com as especificações ou proposta, serão interrompidos os prazos
de recebimento e suspenso o pagamento, até que sanado o problema.

5.8. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança
do serviço e/ou bem, nem a é(co-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites
estabelecidos por lei ou por este instrumento.

5.9. Os materiais deverão ser entregues na Gerência de Gestão de Frota, no endereço – Almoxarifado
Central, localizado no SAAN, quadra 1, lotes 870/880 – Brasília/DF, CEP: 70632-100, e-mail:
ditrans@sejus.df.gov.br, Tel: 61 2244-1388,  no horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em dia e
horário previamente definidos juntamente com o funcionário responsável e executor do contrato.

 

CLÁUSULA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO

6.1. Não será admi(do o consórcio ou a subcontratação do objeto licitatório, uma vez que o serviço a
ser contratado é amplamente fornecido por diversas empresas no mercado. Tal permissibilidade
poderia causar dano à administração por frustrar o próprio caráter compe((vo da disputa pelo menor
preço.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO VALOR

7.1. O valor total do contrato é de R$ 1.492.425,00 (um milhão, quatrocentos e noventa e dois mil
quatrocentos e vinte e cinco reais), procedente do Orçamento do Distrito Federal para o corrente
exercício, nos termos da correspondente Lei Orçamentária Anual.

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será feito de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e
Contábil do Distrito Federal, mediante a apresentação de Nota Fiscal, liquidada em até 30 (trinta) dias
de sua apresentação, devidamente atestada pelo Executor do Contrato.

8.2. Após apresentação da nota fiscal pelo contratado, o executor deverá atestá-la e encaminhar ao
ordenador de despesa para autorização da liquidação e pagamento.

8.3. O setor financeiro realizará o pagamento dentro dos prazos, de acordo com a legislação
supramencionada.

8.4. O pagamento dependerá da regularidade jurídica, fiscal e trabalhista do contratado.

8.5. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os seguintes comprovantes:

8.5.1. Prova de Regularidade rela(va à Seguridade Social — CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS -
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

8.5.2. Prova de regularidade relava ao Fundo de Garan(a por Tempo de Serviço — FGTS -
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

8.5.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de
cer(dão conjunta emi(da pela Secretaria da Receita Federal e Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional.

8.5.4. Prova de regularidade fiscal perante a Secretaria de Estado de Fazenda local ou Órgão
similar — CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - demonstrando situação regular no cumprimento
dos encargos sociais instituídos por lei;

8.5.5. Prova de regularidade fiscal perante a Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal
— CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - demonstrando situação regular no cumprimento dos
encargos sociais instituídos por lei;



8.5.6. Prova de regularidade fiscal perante o Tribunal Superior do Trabalho — CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS - demonstrando situação regular no cumprimento dos
direitos trabalhistas;

8.5.7. As pessoas jurídicas enquadradas nos incisos III, IV e XI do art. 4º da Instrução Norma(va
RFB nº 1.234, de 2012, dispensadas da retenção de valores correspondentes ao Imposto de
Renda e às contribuições administradas pela Receita Federal do Brasil, deverão apresentar, a
cada pagamento, declaração em duas vias, assinadas pelo seu representante legal, na forma dos
Anexos II, III e IV do referido documento normativo.

8.6. O atraso na entrega da Nota Fiscal ou Fatura e dos documentos elencados na Cláusula
8.5, constituirá fato impeditivo do pagamento correspondente. 

8.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos per(nentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

8.8. Os pagamentos de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) serão feitos,
exclusivamente, mediante crédito em conta corrente, em nome do beneficiário, junto ao Banco de
Brasília S/A - BRB, exceto os pagamentos a empresas de outros Estados da federação que não
mantenham filiais e/ ou representações no DF e que venceram processo licitatório no âmbito deste
ente federado.

 

CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 44101

II – Programa de Trabalho: 14.243.6211.2461.0004 (OCA) APOIO ÀS AÇÕES INTERSETORIAIS DE
PROTEÇÃO ESPECIAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES - DF

III – Natureza da Despesa: 44.90.52

IV – Fonte de Recursos: 100

9.2. O empenho inicial é de R$ 1.492.425,00 (um milhão, quatrocentos e noventa e dois mil
quatrocentos e vinte e cinco reais), conforme Nota de Empenho nº 2024NE00398, emi(da em
17/04/2024, sob o evento nº 400091, na modalidade Global.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE

10.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

10.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

10.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par(r
dos efeitos financeiros do último reajuste.

10.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela úl(ma variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

10.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

10.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

10.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser ex(nto ou de qualquer forma não
possa mais ser u(lizado, será adotado, em subs(tuição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.

10.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs(tuto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

10.9.  O reajuste será realizado por apostilamento.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1. São obrigações do Contratante:

11.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

11.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

11.4. No(ficar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele subs(tuído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

11.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo



Contratado;

11.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

11.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

11.8. Cien(ficar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado;

11.9. Explicitamente emi(r decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente imper(nentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

11.10. No(ficar os emitentes das garan(as quanto ao início de processo administra(vo para apuração
de descumprimento de cláusulas contratuais.

11.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados

11.12. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do objeto contratual.

11.13. Receber definitivamente o material, disponibilizando local, data e horário;

11.14. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento
definitivo;

11.15. Fiscalizar a entrega e rejeitar, no todo ou em parte, o material que a empresa contratada
entregar fora das especificações do Termo de Referência;

11.16. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, por meio de servidor
especialmente designado;

11.17. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

12.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da
relação da rede de assistência técnica autorizada;

12.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

12.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

12.5. Atender às determinações regulares emi(das pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;

12.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs(tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

12.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garan(a, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;

12.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores –
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

12.8.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

12.8.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

1.2.8.3. cer(dões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio
ou sede do contratado;

12.8.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

12.8.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

12.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

12.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137


12.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer a(vidade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

12.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compa(bilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

12.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

12.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo
único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

12.15.  Guardar sigilo sobre todas as informações ob(das em decorrência do cumprimento do
contrato;

12.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan(ta(vos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa(sfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

12.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do contratante;

12.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quan(dade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações
de boa técnica e a legislação de regência;

12.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por
força da execução deste contrato;

12.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação per(nente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

12.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento
congênere.

12.22. Não permi(r a u(lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permi(r a u(lização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

12.23. Fornecer os veículos NOVOS E DE PRIMEIRO USO conforme especificações do Termo de
Referência e do Instrumento Convocatório, com recursos necessários ao perfeito cumprimento das
cláusulas contratuais.

12.24. Manter durante toda a execução contratual, compa(bilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

12.25. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimo ou supressão
limitados ao estabelecido no art. 125 da Lei Federal nº 14.133/2021, tomando-se por base o valor
contratual.

12.26. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão
ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a
execução contratual.

12.27. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão
respondidos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

12.28. Os veículos que forem entregues em desacordo com o especificado deverão ser subs(tuídos
pela contratada em até 30 (trinta) dias corridos e o seu descumprimento poderá acarretar sanções
conforme previsto na legislação vigente.

12.29. Cumprir as condições de garan(a do objeto, responsabilizando-se pelo período oferecido em
sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela Administração.

12.30. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes de defeito de fabricação ou outros vícios
constatados nos produtos.

12.31. Comunicar a contratante sobre recalls eventualmente necessários referentes aos objetos
contratados.

12.32. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma
versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, esse úl(mo poderá ser
apresentado no site da montadora.

12.33. Entregar todos os veículos devidamente licenciados, com o seu primeiro registro e emplacados
em nome da Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania.

12.34. Todos os custos do primeiro registro, emplacamento e licenciamento serão por conta da
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Contratada.

12.35. Os veículos deverão ser entregues com os tanques de combus^vel e demais reservatórios
completos.

12.36. Responsabilizar-se pela primeira, segunda e terceira revisões programadas, estabelecidas pela
Montadora/Fabricante, conforme manual de garan(a dos veículos licitados, em concessionária
autorizada e estabelecida no Distrito Federal.

12.37. Promover a intermediação para o cadastro da sua rede de concessionária, junto às empresas
prestadoras de serviço de manutenção dos veículos da contratante, com o obje(vo de proporcionar a
realização das revisões periódicas.

12.38. Exigir, que a sua rede de concessionária aceite os meios de pagamento que a contratante
dispõe para pagamento das revisões periódicas e manutenções, principalmente durante a vigência da
garantia.

12.39. Efetuar a entrega dos bens nas condições, prazos e locais especificados pela Administração, em
observação ao edital,  bem como ao Termo de Referência;

12.40. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os ar(gos 12,
13, 18 e 26 do Código de Defesa do Consumidor;

12.41. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do Termo
de Referência;

12.42. Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas que
antecede a data de entrega, os mo(vos que impossibilitam o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

12.43. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência, edital ou
minuta de contrato;

12.44. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garan(a e quaisquer outras
que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

12.45. Não permi(r a u(lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permi(r a u(lização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA CONTRATUAL

13.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução

 

CLÁUSULA DÉCIMA  QUARTA - DA GARANTIA TÉCNICA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

14.1. Os veículos deverão dispor de garan(a de, no mínimo, 12 (doze) meses, sem limite de
quilometragem, contra defeitos de fabricação, montagem e funcionamento decorrente de desgastes
prematuros durante a operação e emprego normais, a contar da data do recebimento definitivo.

14.2. Sendo que prevalecerá a garan(a oferecida pelo fabricante, caso o prazo seja superior ao
estabelecido pelo citado normativo.

14.3. Quando da entrega dos bens, a empresa deverá fornecer cer(ficado de garan(a, por meio de
documentos próprios ou anotação impressa ou carimbada na respectiva Nota Fiscal.

14.4. O veículo ofertado deverá dispor de assistência técnica autorizada/credenciada em todo o
Distrito Federal.

14.5. As 1ª, 2ª e 3ª revisões programadas deverão ser assumidas pela contratada.

14.6. A licitante vencedora deverá, quando da assinatura do Contrato, indicar o(s) nome(s) da(s)
concessionária(s) credenciada/autorizada(s) pelo fabricante do veículo para prestação dos serviços
em garantia dos veículos.      

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

15.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

15.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

15.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

15.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

15.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem mo(vo



justificado;

15.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

15.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

15.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

15.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

15.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administra(vas previstas na Lei nº 14.133, de
2021, as seguintes sanções:

15.2.1.  Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);

15.2.2. Multa;

15.2.3. Impedimento de licitar e contratar (art. 156, § 4° da Lei);

15.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar (art. 156,§ 5° da Lei).

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1°):

15.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

15.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

15.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

15.3.4.  os danos que dela provierem para a Administração Pública;

15.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

15.4. A sanção prevista no subitem 15.2.1. do item 15.2. será aplicada exclusivamente pela infração
administra(va prevista no subitem 15.1.1. do item 15.1., quando não se jus(ficar a imposição de
penalidade mais grave.

15.5. A sanção prevista no subitem 15.2.2. do item 15.2., calculada na forma do edital ou do contrato,
não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor
do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer
das infrações administrativas previstas no item 15.1.

15.6. A sanção prevista no subitem 15.2.3. do item 15.2. será aplicada ao responsável pelas infrações
administra(vas previstas nos subitens 15.1.2., 15.1.3., 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6 e 15.1.7 do item
15.1., quando não se jus(ficar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federa(vo que (ver
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

15.7. A sanção prevista no subitem 15.2.4. do item 15.2 será aplicada ao responsável pelas infrações
administra(vas previstas nos subitens 15.1.8., 15.1.9, 15.1.10, 15.1.11 e 15.1.12 do item 15.1., bem
como pelas infrações administra(vas previstas nos subitens 15.1.2., 15.1.3., 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6
e 15.1.7., do item 15.1. que jus(fiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida
no item 15.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federa(vos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6
(seis) anos.

15.8. A sanção estabelecida no subitem 15.2.4. do item 15.2. será precedida de análise jurídica e
observará as seguintes regras:

15.8.1. quando aplicada por órgão do Poder Execu(vo, será de competência exclusiva de ministro
de Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou
fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade;

15.8.2. quando aplicada por órgãos dos Poderes Legisla(vo e Judiciário, pelo Ministério Público e
pela Defensoria Pública no desempenho da função administra(va, será de competência exclusiva
de autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no subitem 15.8.1, na
forma de regulamento.

15.9. As sanções previstas nos subitens 15.2.1., 15.2.3. e 15.2.4. do item 15.2., poderão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista no subitem 15.2.2. do item 15.2.

15.9.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

15.9.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).

15.9.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administra(vamente no prazo es(pulado, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

15.10. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administra(vo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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15.11 A aplicação das sanções previstas no item 15.2. não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Administração Pública.

15.12. Os atos previstos como infrações administra(vas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam (pificados como atos lesivos na
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

15.13. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que u(lizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prá(ca dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e
a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

15.14.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados rela(vos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

15.15. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

16.1. O contrato se ex(ngue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

16.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo es(pulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
físico-financeiro.

16.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

16.3.1. Ficará ele cons(tuído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respec(vas sanções
administrativas; e 

16.3.2. Poderá a Administração optar pela ex(nção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133,
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições con(das
na Lei nº 8.078, de 1990 – e normas e princípios gerais dos contratos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA  – DAS ALTERAÇÕES

18.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

18.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

18.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

18.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apos(la,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA EXTINÇÃO CONSENSUAL

O Contrato poderá ser ex(nto por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo da
contratação, desde que haja conveniência para Administração Pública, devendo para tanto, o ato ser
precedido de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA  - DA EXTINÇÃO

O Contrato poderá ser ex(nto por ato unilateral da Administração Pública, reduzido a termo no
respec(vo processo, observado o disposto no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, sujeitando-se a
Contratada às consequências determinadas pelo art. 139 desse diploma legal, sem prejuízo das
demais sanções cabíveis.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA

Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos



em Dívida A(va e cobrados mediante execução na forma da legislação per(nente, podendo, quando
for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

 

CLÁUSULA  VIGÉSIMA  SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

22.1. O Distrito Federal, por meio de Ordem de Serviço, designará um Executor ou Comissão para o
Contrato, que desempenhará as atribuições previstas nas Normas de Execução Orçamentária,
Financeira e Contábil.

22.2. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de
forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos art. 21 e seguintes do
Decreto Distrital 44.330/2023.

22.3. Caberá ao executor do contrato dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do
contrato.

22.4. As decisões e providências que por ventura ultrapassem a competência do servidor designado
para fiscalização do contrato deverão ser solicitadas a seus superiores hierárquicos, em tempo hábil,
para a adoção das medidas necessárias.

22.5. A fiscalização exercida pela contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da empresa
que vier a ser contratada pela completa e perfeita execução de suas obrigações.

22.6. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhado
os apontamento à autoridade competente para as providências cabíveis, conforme disposto no art.
117, §1º, da Lei nº 14.133/2021.

22.7. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela
CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administra(vas, previstas neste documento e na
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto na Lei Federal nº
14.133/2021.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA  TERCEIRA – DO CUMPRIMENTO AOS DECRETOS DISTRITAIS Nº 34.031 /2012,
Nº 32.751/2011, Nº 39.860/2019 E LEIS DISTRITAIS Nº 5.448/2015, Nº 5.061/2013 E Nº 4.770/2012
E DISPOSIÇÕES FINAIS 
23.1 Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à
Corrupção, pelo telefone 0800-6449060 (Decreto nº 34.031, de 12 de dezembro de 2012). (Parecer nº
330/2014-PROCAD/PGDF).

23.2 É vedada a u(lização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança na CONTRATANTE, nos termos do §
2º, do art. 3º, do DECRETO Nº 32.751, de 04 de fevereiro de 2011, que dispõe sobre a vedação do
nepo(smo no âmbito da Administração Pública Direta e indireta do Poder Execu(vo do Distrito
Federal;

23.3. É vedada a par(cipação, direta ou indiretamente, de licitação, contratação ou execução de obra
ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários, de agente público de órgão ou en(dade da
Administração Pública Direta ou Indireta do Poder Execu(vo do Distrito Federal CONTRATANTE ou
responsável pela licitação, nos termos do Decreto nº 39.860, de 30 de maio de 2019;

23.4. Fica proibida a adoção de qualquer prá(ca discriminatória contra a mulher, que incen(ve a
violência contra a mulher, que exponha a mulher a constrangimento, homofóbico ou que represente
qualquer (po de discriminação, podendo sua u(lização ensejar a rescisão do Contrato e aplicação de
multa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, nos termos Lei Distrital nº 5.448, de 12 de janeiro de
2015, que dispõe sobre a obrigatoriedade da inclusão de cláusula de proibição de conteúdo
discriminatório contra a mulher nos contratos de aquisição de bens e serviços pelo Distrito Federal,
regulamentada pelo Decreto Distrital nº 38.365, de 26 de julho de 2017;

23.5. Conforme o disposto no art. 2º da Lei nº 5.061 de 8 de março de 2013, o uso ou emprego da mão
de obra infan(l cons(tui mo(vo para a rescisão do Contrato e a aplicação de multa, sem prejuízo das
sanções legais cabíveis;

23.6. Consoante ao previsto no art. 2º da Lei Distrital nº 4.770, de 22 de fevereiro de 2012, conforme
com o Decreto Federal nº 7.746, de 05 de junho de 2012, a CONTRATADA deve observar os requisitos
ambientais com o menor impacto ambiental em relação aos seus similares para atender à
sustentabilidade;

23.7. A execução do Contrato, bem como os casos omissos, regular-se-ão pelas suas cláusulas e pelos
preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, suple(vamente, os princípios da teoria geral dos
contratos e as disposições de direito privado.

23.8. Nos termos da Lei Distrital nº 5.087/2013, a empresa vencedora fica obrigada a comprovar
mensalmente, junto ao gestor responsável, a regularidade no atendimento às suas obrigações de
natureza fiscal, trabalhista e previdenciária rela(vas a seus empregados, em caso de irregularidades,
devem ser sanadas no prazo máximo de trinta dias da detecção.

23.8.1. o não atendimento das determinações constantes item 23.4, implica a abertura de
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processo administrativo para rescisão unilateral do contrato por parte da Administração Pública.

23.9. O adjudicatário após a assinatura do contrato, a par(r de 1º de janeiro de 2020, deverá
implantar o Programa de Integridade no âmbito de sua pessoa jurídica, conforme disposto na Lei
6.112/2018 e na Lei nº 6.308/2019.

23.9.1. Para efe(va implantação do Programa de Integridade, os custos ou despesas resultantes
correm à conta da empresa contratada, não cabendo ao órgão contratante o seu ressarcimento.

23.9.2. Pelo descumprimento da exigência prevista, será aplicada à empresa contratada:

i) Multa de 0,08% (zero vírgula zero oito por cento), por dia, incidente sobre o valor
atualizado do contrato, sendo que o montante correspondente à soma dos valores
básicos da multa é limitada a 10% (dez por cento), do valor do contrato;

23.9.2.1. o não cumprimento da obrigação implicará:

i) inscrição em dívida ativa, em nome da pessoa jurídica sancionada;

ii) sujeição a rescisão unilateral da relação contratual, a critério do órgão ou
entidade contratante;

iii) impedimento de contratar com a administração pública do Distrito Federal,
de qualquer esfera de poder, até a efe(va comprovação de implementação do
Programa de Integridade, sem prejuízo do pagamento da multa aplicada.

23.9.3. a empresa que possua o programa implantado, deverá apresentar, no momento da
contratação, declaração informando a sua existência.

23.9.4. a implementação do Programa de Integridade limita-se aos contratos com valor global
igual ou superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) e aplica-se em sua plenitude às
pessoas jurídicas que firmem relação contratual com prazo de validade ou de execução igual ou
superior a 180 (cento e oitenta) dias.

23.10. Por fim, aplicam-se sobre a pretensa contratação as seguintes normas:

Lei distrital nº 6.128, de 1º de março de 2018;

Lei distrital nº 4.799, de 29 de março de 2012 e

Lei nº 5.757, de 14 de dezembro de 2016.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

24.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respec(vo sí(o
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n.
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

24.2. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela
Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia ú(l do mês seguinte ao de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do
instrumento pela Procuradoria-Geral do Distrito Federal.

24.3. A súmula deste instrumento deve ser publicada no Portal da Transparência, com informações
referentes ao valor, ao objeto, à finalidade, à duração e ao prazo de vigência do contrato, bem como o
nome ou a razão social do fornecedor do produto, da obra ou do serviço, conforme dispõe a Lei
Distrital nº 5.575/2015. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA  – DO FORO

Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela(vas ao cumprimento
do presente Contrato.

 

 

 

 

Brasília, na data da assinatura eletrônica. 

 

Pelo Distrito Federal:

JAIME SANTANA DE SOUSA

Secretário de Estado de Justiça e Cidadania

 

Pela Contratada:

LUCAS DE SOUZA

Procurador

http://www.tc.df.gov.br/sinj/Norma/2738489efef74b2f9f3a2fc0322e67c5/Lei_6128_01_03_2018.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/71019/Lei_4799_29_03_2012.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/c4a7caa5ded0422992c8c55870059e5e/LEI_5757_RVT_DODF_22_12_2016.htm
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